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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO' FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUEUNE SALVA 0

INDICAÇÃO NO. 282r20]9 .ÉT',--o$Ç.2g.ê.ES]

(Da Sra. DêputadaJAQUELINE Sita $)ÍI ig ãiüiia
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Sugere ao Poder Executivo que, por
inllermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital-NOVACAP, que promova a
reforma e,}revitalização .da Feira Permanente
de Santa Mana -- RA XIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo.,que)' por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital=NOVACAP, que promova a reforma e
revitalização da Feira Permanente de Santa Mana -RA XIII.

JUSUnCAçÃO

Trata-se de reivindicação dos moradores e permissionários que sofremg
com a falta de manutenção e infraestrutura na Feira Permanente de Santa Mana. :l

A feira é um importante catalizador da,leconomia local, principalmentek
por garantir a negociação de parte da produção rural do Distrito Federal, difundindo?
assimaeconomiadacidade. l $ ..: \..: -\;:lf

Sugere-se por esses motivos, a revitalização e reforma das bancas, di#;
parte. elétricados banheiros e esgoto. O fluxo diáriode pessoas pela feira é grande;d
uma estrutura.'desgastada acarreta risco à vida aos frequentadores que pof ali
transitam.

Pdr se tratar de justo pleito, que visamelhoria e benefícios à sociedade.
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarrHos a presente proposição.
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SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[]

[]
[]
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